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Usufrutuário - Doação do imóvel a terceiros - 
Falecimento - Extinção do usufruto - Art. 1.410, 
I, do CC - Companheira do de cujus - Ausência 

de direito real de habitação - Posse injusta - 
Nu-proprietário - Reivindicação - Desocupação 

determinada

Ementa: Agravo de instrumento. Ação reivindicatória. 
Usufruto extinto pela morte. Tutela antecipada para deso-
cupação do imóvel.

- A lei assegura ao proprietário o direito de usar, gozar 
e dispor de seus bens e de reavê-los do poder de quem 
quer que injustamente os possua. 

- Havendo a extinção do usufruto e notificado extrajudi-
cialmente o possuidor, ao nu-proprietário assiste o direito 
de reivindicar a coisa imóvel que passa a ser injustamente 
detida. 

- Falecendo o companheiro que, em vida, doou o imóvel 
a terceiros, do qual era usufrutuário, a companheira 
passa a exercitar posse injusta, quando reivindicado pelos 
proprietários, sendo inaplicáveis as disposições relativas 
ao direito real de habitação.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0384.
12.008258-9/001 - Comarca de Leopoldina - Agravan-
te: Almerina Costa - Agravados: Lorena Machado Lopes, 
Maria da Penha Montes e outros - Relator: DES. LUIZ 
ARTUR HILÁRIO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2014. - Luiz Artur 
Hilário - Relator.

Notas taquigráficas

DES. LUIZ ARTUR HILÁRIO - Trata-se de agravo de 
instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto 
por Almerina Costa, contra decisão proferida (f. 41/42-
TJ) nos autos da ação reivindicatória de propriedade c/c 
com pedido de imissão de posse, proposta por Maria da 
Penha Montes e outros, ora agravados, em que o ilustre 
Juiz a quo acolheu o pedido de tutela antecipada e deferiu 
o pedido de imissão na posse das autoras, determinando 
que a requerida desocupe o imóvel constante do registro 
de f. 33, no prazo de 30 dias.

Em suas razões, alega a agravante que residiu no 
imóvel juntamente com seu companheiro, usufrutuário do 
imóvel, desde o início da união estável (meados de 2005) 
até a data do óbito deste, encontrando-se em situação de 

Ora, se foi enviado o boleto bancário para quitação 
das mensalidades após 60 (sessenta) dias de atraso da 
mensalidade vencida em fevereiro/2012, à evidência, 
não há que se falar que o contrato estava cancelado ou 
rescindido, mesmo porque não há prova da comunicação 
da apelante nesse sentido.

Apesar de não ter sido paga a mensalidade refe-
rente ao mês de fevereiro/2012, a apelante continuou 
recebendo os valores das mensalidades vencidas poste-
riormente, sem qualquer objeção.

A impontualidade do pagamento da mensalidade, 
apesar de ser obrigação do titular do plano de saúde, 
não tem o condão de rescindir unilateralmente o pacto.

Como bem observou o Juiz sentenciante, os 
documentos juntados pela apelante nos autos não 
permitem concluir que o apelado foi inequivoca-
mente notificado.

Caso qualquer das partes desejasse extinguir o 
contrato firmado, imprescindível seria a notificação, o que 
não ocorreu nos autos.

Nesse sentido:

Ação ordinária. Plano de saúde. Contrato de confissão de 
dívida. Atraso no pagamento das mensalidades. Rescisão 
unilateral do contrato. Impossibilidade. Ofensa ao Código 
de Defesa do Consumidor. Sentença mantida. - Cláusula 
que dispõe sobre a rescisão contratual unilateral e automá-
tica do contrato é considerada abusiva e nula pelo Código 
de Defesa do Consumidor, por ofender o princípio da boa-fé 
e da equidade. A operadora só poderá rescindir o contrato 
em caso de atraso de pagamento das mensalidades quando 
o atraso for superior a noventa dias, conforme previsto no 
contrato, mediante comunicação por escrito com trinta dias 
de antecedência (TJMG - Nona Câmara Cível - Apelação 
nº 1.0145.03.115082-7/001 - Relator: Desembargador 
Osmando Almeida - Data do acórdão: 07.11.2006 - Data 
da publicação: 18.11.2006).

Desse modo, o atraso com relação ao pagamento 
de apenas uma mensalidade é incapaz, por si só, de pôr 
fim ao contrato mantido por quase 19 (dezenove) anos. 
Isso porque, após o vencimento da mesma, a apelante 
continuou emitindo os boletos e recebendo os valores 
vencidos posteriormente, demonstrando ao apelado o 
seu interesse na continuidade do contrato.

A impontualidade do apelado com relação ao 
pagamento das parcelas implica somente a obrigação do 
devedor de pagar os juros legais sobre as prestações em 
atraso, não ensejando o seu cancelamento automático.

Com tais considerações, nego provimento ao apelo, 
mantendo-se a sentença em seus exatos termos.

Custas recursais, pela parte apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ARNALDO MACIEL e JOÃO CANCIO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .
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que atestaria ser justa a posse exercida sobre o imóvel, 
por ser derivada do direito de habitação e moradia e, 
por conseguinte, tornariam ausentes os requisitos exigidos 
para o deferimento da liminar.

Todavia, não sendo o imóvel objeto da ação de 
propriedade do falecido companheiro da agravante, 
tendo este apenas o seu usufruto, não há falar em direito 
real de habitação.

Como se sabe, o usufruto é direito real de uso e habi-
tação em coisa alheia e se extingue com a morte, não se 
transmitindo a terceiros pelo seu caráter personalíssimo.

Por óbvio, o parágrafo único do art. 7º da Lei 
nº 9.278/961 concede direito real de habitação ao 
companheiro sobrevivente, mas sobre imóvel de proprie-
dade do falecido - não sobre bem de terceiros.

Art. 7° Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência 
material prevista nesta Lei será prestada por um dos convi-
ventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 
Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um 
dos conviventes, o sobrevivente terá direito real de habitação, 
enquanto viver ou não constituir nova união ou casamento, 
relativamente ao imóvel destinado à residência da família.

Referido direito é aquele que tem o cônjuge/compa-
nheiro sobrevivente de permanecer residindo no domi-
cílio do casal após o falecimento de seu cônjuge/compa-
nheiro, desde que aquele imóvel, que era usado para 
moradia, seja o único bem de natureza residencial a ser 
inventariado. Como já dito, o imóvel em questão não foi 
nem poderia ser inventariado pelo usufrutuário, já que de 
propriedade das agravadas.

Nesse sentido:

Ementa: Agravo de instrumento. Ação reivindicatória. Usufruto 
extinto pela morte. Tutela antecipada para desocupação do 
imóvel. Outorga uxória. Nulidade relativa. - Nos autos da 
ação reivindicatória foi concedida, acertadamente, a anteci-
pação dos efeitos da tutela para determinar a desocupação 
de imóvel pelos filhos da companheira do falecido usufru-
tuário. O usufruto é pessoal e não se transmite a terceiros 
com a morte. Assim, não podem os legítimos proprietários 
do imóvel ser privados do seu gozo. A ausência de outorga 
uxória no polo ativo da ação reivindicatória é nulidade 
relativa, devendo ser arguida pelo próprio cônjuge que se 
sentir prejudicado a qualquer momento (Agravo de Instru-
mento Cível 1.0702.05.214632-2/005, Relator: Des. Paulo 
Mendes Álvares, 15ª Câmara Cível, j. em 24.10.2013, p. em 
01.11.2013).

E, ainda que se argumente que o possuidor de boa-fé 
poderá exercer o direito de retenção da coisa, opondo-se 
à sua restituição até ser pago o valor das benfeitorias úteis 
e necessárias que fez, não há, até o presente momento, 
uma prova sequer de que a agravante realizou, às suas 
expensas, benfeitorias no imóvel reivindicado.

Pelo exposto, entendo por acertada a decisão do 
MM. Juiz a quo que concedeu a tutela antecipada para 
determinar a desocupação do imóvel em questão pela 

eminente risco de não ter para onde ir, já que não possui 
outro imóvel.

Alega, ainda, que a liminar foi deferida sem que 
estejam presentes os pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, já que, da 
leitura dos autos, conclui-se que a procuração de f. 25-TJ 
foi assinada, exclusivamente, pela menor, a qual não está 
devidamente assistida.

Deferida a formação e o processamento do agravo 
às f. 72-74-TJ, deferiu-se o vindicado efeito suspensivo.

Apresentada resposta às f. 81-88-TJ, rebatendo 
os fundamentos expostos no recurso e pugnando por 
seu desprovimento.

Prestadas informações à f. 99-TJ pelo Prolator da 
decisão agravada, manifestando-se por sua manutenção, 
ressaltando ter a recorrente cumprido determinação do 
art. 526 do CPC. 

Manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça, às 
f. 101-106-TJ, pelo provimento do recurso.

Intimada a comprovar a regularização de sua repre-
sentação, a menor juntou aos autos a procuração de 
f. 113, na qual se encontra devidamente assistida por 
seus genitores.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso aviado. 

Decido. 
Tratando-se de demanda reivindicatória, a imissão 

do autor na posse do imóvel no limiar do processo pres-
supõe prova do domínio e a demonstração da posse 
injusta exercida pelo réu.

Numa análise preliminar dos documentos juntados 
com a exordial, constata-se que os requisitos indispensá-
veis para a concessão da tutela antecipada pretendida 
se encontram presentes, porquanto restam devidamente 
comprovadas a propriedade do imóvel e a posse injusta 
da agravante.

Depreende-se da análise do até então processado 
que a agravante ocupa o imóvel em que residia com seu 
companheiro, o qual detinha somente sua posse como 
usufrutuário, tendo em vista que, em 05.03.2012, doou 
referido imóvel às agravadas, com reserva de usufruto 
vitalício sobre o mesmo (f. 33).

Como o usufrutuário veio a falecer, conforme faz 
certo a certidão de óbito de f. 31, o usufruto extinguiu-se, 
consolidando-se a propriedade plena das agravadas, nos 
termos do art. 1.410, I, do Código Civil, verbis:

Art. 1.410. O usufruto extingue-se, cancelando-se o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis:
I - pela renúncia ou morte do usufrutuário;

Inegável que o deferimento de medida liminar 
nas ações que buscam o restabelecimento da posse ou 
domínio poderá ser prejudicado quando reconhecido o 
direito real de habitação decorrente de união estável, o 
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recorrente, no prazo de 30 dias, diante da sua posse injusta 
e da prova da propriedade do imóvel pelas agravadas.

Com tais considerações, nego provimento ao 
recurso, mantendo a decisão agravada.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MÁRCIO IDALMO SANTOS MIRANDA e 
MOACYR LOBATO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Indenização - Compra de televisão - Tecnologia 3D -
 Deficiência visual - Ambliopia - Restrição de uso - 

Ausência de informação do fornecedor - Dano 
moral - Não configuração - Mero aborrecimento - 

Rescisão do contrato - Cabimento - Devolução 
do produto - Restituição das parcelas pagas - 

Sucumbência recíproca - Compensação  

Ementa: Ação de obrigação de fazer cumulada com 
indenização por danos morais. Improcedência do pedido. 
Apelo. Compra de televisor. Teconologia 3D. Restrição 
de uso a portadores de ambliopia. Descumprimento do 
dever de informação. Reforma da sentença.  Rescisão 
do contrato. Dever de devolução dos valores pagos 
devidamente atualizados bem como de recebimento 
da mercadoria inservível à adquirente. Danos morais. 
Inexistência. Mero dissabor. 

- De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, é 
ônus do fornecedor bem informar ao consumidor antes 
de formalizar qualquer avença, de maneira correta, 
clara, precisa e ostensiva, mormente aquelas cláusulas 
restritivas de direito. Ausente o cumprimento do dever 
de conduta, permite-se a rescisão do contrato a pedido 
do consumidor.

- Configura mero aborrecimento o desprazer gerado em 
virtude da compra de produto inservível à consumidora 
em razão da ausência de informações a respeito das 
restrições de uso do produto aos portadores de ambliopia. 

- Não há falar em indenização por danos morais 
decorrentes de rescisão contratual se a autora não 
demonstra que a frustração e decepção superaram aquilo 
que comumente ocorre ao homem na vida social e que 
tenha provocado uma relevante perturbação na sua 
tranquilidade e no seu espírito. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.13.009225-0/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Terezinha Moreira 
Garcia - Apelado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. 
- Relator: DES. WANDERLEY PAIVA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos em DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2014. - Wanderley 
Paiva - Relator.

Notas taquigráficas

DES. WANDERLEY PAIVA - Tratam os autos de 
apelação interposta contra sentença de f. 64/66, de lavra 
da MM.ª Juíza Ivone Campos Guilarducci Cerqueira, 
da 3ª Vara Cível da Comarca de Juiz de Fora, que, nos 
autos da ação de obrigação de fazer cumulada com 
danos morais proposta por Terezinha Moreira Garcia 
em face de Carrefour Comércio e Indústria Ltda., julgou 
improcedente o pedido inicial, condenando a autora ao 
pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre 
o valor da causa, suspensa a exigibilidade por estar a 
autora litigando sob o pálio da gratuidade judiciária.

Em suas razões recursais, de f. 68/86, a apelante 
requer a reforma da sentença para que seu pedido inicial 
seja julgado totalmente procedente.

Alega: pleiteou a condenação da apelada no 
cancelamento do contrato de compra e venda de uma 
televisão, com restituição dos valores quitados até o 
decisum definitivo, bem como indenização por danos 
morais suportados em razão do descumprimento de 
preceito legal constante do CDC; adquiriu em 25.01.13 
uma TV 47’ Led 3D Cinema LG 47LM4600 da apelada, 
no valor de R$2.399,00, pagando, ainda, a título de 
garantia estendida, o valor de R$290,00; a referida 
aquisição foi feita em 10 parcelas de R$268,90; tão logo 
instalou a televisão em sua residência, percebeu que, ao 
assistir suas programações, as imagens lhe causavam 
tontura e mal-estar; somente constatou a recomendação 
de não uso dos conteúdos 3D para pessoas com alguma 
deficiência visual após a aquisição do produto; não 
foi advertida pelo vendedor da apelada das restrições 
de uso e possibilidade de mal-estar com o uso do 
televisor; tão logo tomou conhecimento do ocorrido, 
marcou consulta com oftalmologista, que declarou que 
a apelante é portadora de ambliopia, bem como que 
foi submetida à cirurgia em ambos os olhos; tentou 
solucionar o problema com a apelada e foi informada de 
que nada seria resolvido; a funcionária da apelada lhe 
disse que vendedor nenhum tem a obrigação de passar 
a informação relativa à restrição de uso do aparelho 
aos portadores de ambliopia; a sentença afronta por 
completo o Código de Defesa do Consumidor e vai de 
encontro à doutrina e jurisprudência; mesmo diante do 
vício de ausência de informação adequada, segura e 
clara, preferiu a Magistrada deduzir que a apelante, se 
fosse informada sobre os cuidados indicados no manual 


